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i) Direção -Geral da Saúde;
j) Direção -Geral da Educação;
k) Instituto de Estudos de Literatura Tradicional – Pa-

trimónios, Artes e Culturas, Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;

l) Ordem dos Nutricionistas;
m) Fundação Portuguesa de Cardiologia;
n) Movimento Mulheres de Vermelho;
o) Projeto Memóriamedia;
p) Representantes de outras entidades que se revelem 

importantes na prossecução dos objetivos de divulgação 
e promoção da DM e que sejam designadas por decisão 
unânime do GADM.

4 — Determinar que o GADM é composto ainda por 
dois representantes da Câmara Municipal de Tavira.

5 — Determinar que a coordenação do GADM é 
assegurada pelo membro que para o efeito for desig-
nado pelo membro do Governo responsável pela área 
da agricultura e que compete ao Gabinete de Planea-
mento, Políticas e Administração Geral prestar o apoio 
técnico e de secretariado necessários ao funcionamento 
do GADM.

6 — Determinar que as ações desenvolvidas pelo 
GADM são suportadas pelo orçamento das entidades 
que compõem o GADM, de acordo e na medida da inter-
venção das entidades nas referidas ações, podendo ainda 
ser suportadas por fundos comunitários, patrocínios e 
mecenato.

7 — Determinar que a participação nas reuniões ou 
em quaisquer outras atividades do GADM não confere 
aos seus membros, ainda que na qualidade de suplentes, 
nem aos seus convidados o direito a qualquer prestação, 
independentemente da respetiva natureza, designadamente 
a título de remuneração, compensação, subsídio, senha de 
presença ou ajudas de custo.

8 — Estabelecer que o GADM reporta anualmente ao 
membro de Governo responsável pela área da agricultura 
as atividades por si desenvolvidas.

9 — Determinar que o GADM aprova o seu regulamento 
interno, estabelecendo, designadamente, a possibilidade de 
constituição de subcomissões com missões específicas ou 
com carácter sectorial, e suas regras de funcionamento, a 
forma e a antecedência da convocatória para as reuniões, 
o regime de funcionamento destas e o modo e a forma das 
decisões, o qual é homologado pelo membro de Governo 
responsável pela área da agricultura.

10 — Estabelecer que, no prazo de 10 dias a contar 
da data da entrada em vigor da presente resolução, as 
entidades referidas nos n.ºs 3 e 4 indicam ao membro 
do Governo responsável pela área da agricultura os seus 
representantes.

11 — Determinar que a missão do GADM cessa em 
31 de dezembro de 2017, data até à qual este grupo de 
acompanhamento apresenta ao Conselho de Ministros um 
relatório fundamentado relativo ao cumprimento das ações 
por si desenvolvidas, a fim de ser avaliada a necessidade 
de eventual prosseguimento da sua missão.

12 — Determinar que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de novembro 
de 2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 49/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei nº 41/2013 de 21 
de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 162/2014, de 
31 de outubro, publicado no Diário da República n.º 211, 
1.ª série, de 31 de outubro de 2014, saiu com as seguintes 
inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retificam:

1 — Na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do anexo, onde 
se lê:

«a) Ativos fixos tangíveis afetos à realização do pro-
jeto, com exceção de:

i) Terrenos que não se incluam em projetos do setor 
da indústria extrativa, destinados à exploração de con-
cessões minerais, águas de mesa e medicinais, pedreiras, 
barreiras e areeiros;

ii) Edifícios e outras construções não diretamente 
ligados ao processo produtivo ou às atividades admi-
nistrativas essenciais;

iii) Viaturas ligeiras ou mistas;
iv) Outro material de transporte no valor que ultra-

passe 20 % do total das aplicações relevantes;
viii) Mobiliário e artigos de conforto ou decoração, 

salvo equipamento hoteleiro afeto a exploração turística;
v) Equipamentos sociais;
vi) Outros bens de investimento que não sejam afetos 

à exploração da empresa, salvo equipamentos produ-
tivos destinados à utilização, para fins económicos, 
dos resíduos resultantes do processo de transformação 
produtiva ou de consumo em Portugal, desde que de 
reconhecido interesse industrial e ambiental;»

deve ler -se:
«a) Ativos fixos tangíveis afetos à realização do pro-

jeto, com exceção de:
i) Terrenos que não se incluam em projetos do setor 

da indústria extrativa, destinados à exploração de con-
cessões minerais, águas de mesa e medicinais, pedreiras, 
barreiras e areeiros;

ii) Edifícios e outras construções não diretamente 
ligados ao processo produtivo ou às atividades admi-
nistrativas essenciais;

iii) Viaturas ligeiras ou mistas;
iv) Outro material de transporte no valor que ultra-

passe 20 % do total das aplicações relevantes;
v) Mobiliário e artigos de conforto ou decoração, 

salvo equipamento hoteleiro afeto a exploração turís-
tica;

vi) Equipamentos sociais;
vii) Outros bens de investimento que não sejam afetos 

à exploração da empresa, salvo equipamentos produ-
tivos destinados à utilização, para fins económicos, 
dos resíduos resultantes do processo de transformação 
produtiva ou de consumo em Portugal, desde que de 
reconhecido interesse industrial e ambiental;»

2 — No n.º 7 do artigo 22.º do anexo, onde se lê:
«7 — Nas regiões elegíveis para auxílios nos ter-

mos da alínea c) do n.º 3 do artigo 107.º, do Tratado 
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sobre o Funcionamento da União Europeia constantes 
da tabela do artigo 43.º, no caso de empresas que não 
se enquadrem na categoria das micro, pequenas e mé-
dias empresas, tal como definidas na Recomendação 
n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio de 2003, 
apenas podem beneficiar do RFAI os investimentos que 
respeitem a uma nova atividade económica, ou seja, a 
um investimento em ativos corpóreos e incorpóreos 
relacionados com a criação de um novo estabelecimento, 
ou com a diversificação da atividade de um estabeleci-
mento, na condição de a nova atividade não ser a mesma 
ou uma atividade semelhante à anteriormente exercida 
no estabelecimento.»

deve ler -se:

«7 — Nas regiões elegíveis para auxílios nos ter-
mos da alínea c) do n.º 3 do artigo 107.º, do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia constantes 
da tabela do artigo 43.º, no caso de empresas que não 
se enquadrem na categoria das micro, pequenas e mé-
dias empresas, tal como definidas na Recomendação 
n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio de 2003, 
apenas podem beneficiar do RFAI os investimentos que 
respeitem a uma nova atividade económica, ou seja, a 
um investimento em ativos fixos tangíveis e intangíveis 
relacionados com a criação de um novo estabelecimento, 
ou com a diversificação da atividade de um estabeleci-
mento, na condição de a nova atividade não ser a mesma 
ou uma atividade semelhante à anteriormente exercida 
no estabelecimento.»

3 — No n.º 2 do artigo 24.º do anexo, onde se lê:

«2 — O RFAI é cumulável com a DLRR, desde, e 
na medida em que, não sejam ultrapassados os limites 
máximos aplicáveis previstos nos n.ºs 4 a 6 do artigo 
anterior.»

deve ler -se:

«2 — O RFAI é cumulável com a DLRR, desde, e 
na medida em que, não sejam ultrapassados os limites 
máximos aplicáveis previstos nos n.ºs 5 e 6 do artigo 
anterior.»

4 — No n.º 2 do artigo 31.º do anexo, onde se lê:

«2 — A DLRR é cumulável com o regime de benefí-
cios contratuais e com o RFAI, nos termos e condições 
previstos nos artigos 13.º e 25.º, respetivamente.»

deve ler -se:

«2 — A DLRR é cumulável com o regime de benefí-
cios contratuais e com o RFAI, nos termos e condições 
previstos nos artigos 13.º e 24.º, respetivamente.»

5 — No n.º 6 do artigo 38.º do anexo, onde se lê:

«Aos sujeitos passivos que se reorganizem, em re-
sultado de atos de concentração tal como definidos no 
artigo 73.º do Código do IRC.»

deve ler -se:

«Aos sujeitos passivos que se reorganizem, em resul-
tado de atos de concentração tal como definidos no ar-

tigo 73.º do Código do IRC, aplica -se o disposto no n.º 3 
do artigo 15.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais.»

Secretaria -Geral, 26 de novembro de 2014. — A 
Secretária -Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gon-
çalves. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA 

E DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 252/2014
de 1 de dezembro

O Decreto-Lei n.º 90/2013, de 10 de julho, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 34/2013, de 5 de agosto, 
cria e define as medidas fitossanitárias a aplicar às cultu-
ras, plantas, estufas e abrigos abandonados no território 
nacional e que constituam risco fitossanitário, à exceção 
dos povoamentos florestais.

Dispõe o n.º 1 do artigo 2.º deste decreto-lei que o 
mesmo se aplica às plantas ou culturas de determinados 
géneros e espécies que, ao se encontrarem em estado de 
abandono, se assumam como risco fitossanitário e cons-
tituam focos de dispersão de organismos nocivos aos ve-
getais, afetando a eficácia dos planos de erradicação e de 
controlo de doenças e pragas dos vegetais.

O n.º 2 do artigo 2.º do mesmo diploma estabelece que, 
por portaria do membro do Governo responsável pelas 
áreas da agricultura, do ambiente e do ordenamento do 
território, é aprovada a lista das plantas ou culturas dos 
géneros e espécies abrangidas pelo mesmo.

Considera-se ser, nesta fase, prioritário definir as plantas 
ou culturas dos géneros e espécies que apresentam um 
maior risco fitossanitário, sem prejuízo de, em momento 
posterior, se vir a alargar a sua aplicação a outras famílias, 
géneros ou espécies.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei 

n.º 90/2013 de 10 de julho, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 34/2013, de 5 de agosto, manda o Governo, 
pelos Ministros do Ambiente, Ordenamento do Território 
e Energia e da Agricultura e do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define as famílias, os géneros e as 
espécies vegetais abrangidos pelas medidas fitossanitárias 
aplicáveis às culturas e plantas que se encontram em situa-
ção de abandono no território nacional e que constituem 
risco fitossanitário, nos termos do disposto no Decreto-Lei 
n.º 90/2013, de 10 de julho, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 34/2013, de 5 de agosto.

Artigo 2.º
Famílias, géneros e espécies

1 — A presente portaria aplica-se às plantas ou cul-
turas abandonadas pertencentes aos seguintes géneros e 
espécies:

a) Actinidea spp.(kiwi);
b) Citrus L. (citrinos);
c) Malus domestica Borkh. (macieira);


